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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, 
Em conformidade ao disposto do Art. 203 do Regimento Interno desta casa de lei, apresento a seguinte indicação, a Vossa Excelência para que seja encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal e este ao departamento competente para que sejam adotadas medidas de grande interesse público:
Instituição do “Programa Sumaré Azul – Rede Integrada de Atendimento às Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA)”.
Sugere-se a instituição do Programa Sumaré Azul – Rede Integrada de Atendimento às Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), com caráter permanente e intersetorial, voltado às pessoas com TEA e suas famílias, de modo a garantir a execução prática das políticas públicas já existentes e ampliar a rede de atendimento. O programa poderia contar com a participação das Secretarias de Saúde, Educação, Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, além do envolvimento do terceiro setor e da criação de um núcleo representativo de pais e familiares.
Entre os eixos prioritários a serem considerados estão a garantia de cuidadores no ambiente escolar, assegurando a presença de profissionais capacitados para atender alunos com TEA; a execução da Lei Municipal nº 7468/25, intitulada “Cuidar de Quem Cuida”, voltada ao acolhimento de familiares e responsáveis durante o período de espera por atendimentos terapêuticos; a integração dos serviços públicos com fluxos claros entre saúde, educação e assistência social, evitando descontinuidade no atendimento; e o desenvolvimento de programas de qualificação profissional e inclusão produtiva para pessoas com TEA e seus familiares.
O funcionamento do programa poderia prever reuniões mensais com transparência pública, definição de metas e indicadores, relatórios periódicos de execução e canal direto com a população. O objetivo central é que as políticas públicas existentes deixem de ser apenas normativas e passem a gerar resultados concretos na vida das pessoas com TEA e suas famílias.

A justificativa para esta indicação é que a ausência de integração entre áreas e a falta de execução efetiva têm gerado sobrecarga às famílias e limitado o acesso a direitos já previstos em lei. A presente indicação busca contribuir para corrigir esse cenário, promovendo dignidade, inclusão e eficiência na gestão pública.
Câmara Municipal de Sumaré, 23 de abril de 2025.
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RODRIGO DIGÃO
VEREADOR – UNIÃO BRASIL
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